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Grupos disputam espaços na hora das definições 
Arquivo 1 /02/87 

B i l a u P e r e i r a 
e C a r m e m K o z a k 

A s e m e n d a s 
c o l e t i v a s 
a p r e s e n t a d a s 
pelos p rogres 
s i s t a s (g rupo 
f o r m a d o n o 
C o n g r e s s o 
Nacional pelos 
p a r t i d o s d e 
e s q u e r d a e 
pelo M U P — 

M o v i m e n t o U n i d a d e P r o 
g r e s s i s t a d o P M D B ) f e c h a m , 
com p e q u e n a s a l te rações , e m pelo 
menos cinco p o n t o s polêmicos, en
tre eles reforma agrá r i a , papel d a s 
Fo rças A r m a d a s e concei to de em
presa nac iona l , com o an tep ro je to 
do re la to r , d e p u t a d o B e r n a r d o 
Cabra l ( P M D B - A M ) . 

J á os conse rvadores , e m b o r a 
a d m i t e m fazer a l g u m a s concessões 
e m q u e s t õ e s c o m o a r e f o r m a 
ag rá r i a , vão lu t a r p a r a t r aze r o 
t ex to do re la tor a inda mais p a r a o 
cent ro e t ê m e m e n d a s sobre todos 
os t e m a s polêmicos , à exceção do 
m a n d a t o pres idencia l — ace i t am 
os cinco anos p r o p o s t o s no an
tepro je to — e do conceito de em
presa nac ional , com a diferenciação 
en t r e e s t a e a e m p r e s a brasi le i ra de 
capi ta l e s t r a n g e i r o . 

A g r a n d e d ivergência e n t r e os 
dois g r u p o s con t inua sendo sobre o 
m a n d a t o do p res iden te S a r n e y , o 
s i s t ema de Governo , a reforma 
ag rá r i a , an is t ia e os d i re i tos dos 
t r a b a l h a d o r e s . Os conse rvadores 
ace i t am os cinco anos de m a n d a t o 
p a r a S a r n e y , m a s defendem o sis
t e m a pres idenc ia l i s ta puro e m con
fronto com o t ex to do re la tor , que 
op t a pelo p a r l a m e n t a r i s m o da 
e m e n d a do senador Afonso Ar inos . 
O s p r o g r e s s i s t a s não t ê m u m a 
posição fechada sobre o s i s t ema de 
G o v e r n o — o P T t em e m e n d a p ró 
pres idenc ia l i smo, m a s ficou de
cidido q u e só a ass ina q u e m quiser . 
O m a n d a t o do p res iden te S a rney é 
fixado e m q u a t r o anos e t e m a 
a u n a n i m i d a d e dos cons t i t u in t e s 
que f o r m a m o g r u p o . 

A reforma agrá r ia p r o p o s t a por 
Cab ra l ap rox ima-se m u i t o do que 
deseja a e sque rda . Pela e m e n d a 
colet iva do g r u p o a modificação é 
q u a n t o à especificação dos imóveis 
insuscept ive i s de desapropr i ação 
— os imóveis de a t é 500 hec ta res 
nas. regiões Nor t e e Cen t ro -Oes te e 
de a t é 200 hec ta res n a s dema i s 
regiões . Querem a inda o fim do 
prazo de 90 d ias p a r a o Jud ic iá r io 
conceder l iminar de imissão , defen
dendo a imissão a u t o m á t i c a da 
posse da t e r r a pela União , a s s im 
que t e r m i n a d a a v is tor ia p a r a 

desap rop r i ação pelo ó rgão fun
diário nac iona l . Os conse rvadores , 
por sua vez, não ace i t am a imissão 
da posse da t e r ra e defendem u m a 
reforma agrá r i a à mexicana , com o 
Gove rno podendo desap ropr i a r 
a p e n a s 2 / 3 de d e t e r m i n a d a pro
p r i edade , desde que ca rac te r i zada 
como t e r r a inexplorada . T a m b é m 
não a d m i t e m a p ropos t a de an is t ia 
do p ro je to , a não ser que seja dado 
apenas u m r e e n q u a d r a m e n t o sim
bólico aos c a s s a d o s por mo t ivos 
pol í t icos . 

J á os p rog re s s i s t a s que rem a 
ampl iação dos benefícios dos anis
t i ados q u e p a s s a r i a m a ter direi to a 
r e in t eg ração , r emuneração com 
efeito r e t roa t i vo e a permafecerem 
ou não na a t i v idade . Eles reduzem, 
no e n t a n t o , o per íodo de ab rangên
cia da an i s t i a pa ra a pa r t i r de 02 de 
s e t e m b r o de 1961 a té fevereiro de 
1987, e n q u a d r a n d o a inda no be
nefício os ex -p raças da M a r i n h a e 
A e r o n á u t i c a expulsos em março de 
1964. 

A es tab i l idade e a j o r n a d a de 
t r a b a l h o p r o p o s t a s no an tep ro je to 
de Cab ra l são ace i tas pelos conser
vado re s , m a s os p rog re s s i s t a s 
q u e r e m a redução da j o r n a d a p a r a 
40 ho ras s emana i s e a g a r a n t i a da 
es t ab i l idade no emprego a t r a v é s de 
demissões sem j u s t a causa , sob 
pena de r e in t eg ração . Sete meses após sua instalação, a Constituinte entra na etapa decisiva de trabalhos 

OS 16 PONTOS QUE CENTRALIZAM O DEBATE 

Mandato 

Sistema 
de 
Governo 

Reforma 
Agrária 

Proposta 
de Cabral 

O s u b s t i t u t o do 
relator fixa em cinco 
anos o mandato do 
pres iden te S a r n e y . 
Seu término é previsto 
para 15 de março de 
1990. 

Parlamentarista. O 
presidente — eleito 
diretamente — indica 
o nome do primeiro-
ministro , após ouvidos 
os partidos que for
mam a maior ia no 
Congresso. A Câmara 
dos Deputados pode 
derrubar o Gabinete 
através de voto de 
d e s c o n f i a n ç a . O 
presidente é o Chefe 
do Estado e o pri
mei ro-minis t ro é o 
Chefe do Governo. 

Posição dos 
' ' conservadores'' 

E m relação á 
duração do mandato 
presidencial não existe 
consenso. A maioria, 
no entanto, defende 
cinco anos pa ra o 
presidente Sarney e 
seus sucessores. Outra 
corrente quer o cum
pr imento da a t u a l 
Constituição e prevê" 
um mandato de seis 
anos para Sarney e 
cinco anos para os 
sucessores. 

Posição dos 
'progressistas' 

Os p r o g r e s s i s t a s 
têm emenda coletiva 
que fixa em quatro 
anos o mandato do 
presidente Sarney. 

Liberdade 
Sindical 

Alistamento 
Eleitoral 

Poder 
Judiciário 

A desapropriação, 
por interesse social, é 
indenizada em títulos 
da dívida agrária, res-
gatáveis em até 20 
anos. Ê precedida de 
v i s to r i a . A União 
propõe ação de de
sapropr iação e o 
Judiciário tem 90 dias 
para conceder liminar 
para a imissão da pos
se. Se não o fizer no 
prazo a im i s são é 
automática. 

É livre a associação 
sindical ou prof is 
sional . A lei definirá as 
condições pa ra seu 
regis t ro p e r a n t e o 
Poder Público e para 
sua representação nas 
convenções coletivas. 

M a n t é m a obr i 
gatoriedade do alis
tamento e do voto a 
partir dos 18 anos de 
idade. 

O consenso é em 
relação ao presiden
cialismo. Admitem al
gumas adap tações 
parlamentaristas em 
relação às p re r ro 
gativas do Congresso 
Nacional, mas vetam o 
Conselho de ministros 
e a figura do primeiro-
ministro. O presidente 
da República deve ser 
o chefe de estado e do 
Governo. 

D e f e n d e m a 
proibição de desa
propriações de terras 
p r o d u t i v a s ou fa
miliares. A única pas
sível de desap ro 
priação são as áreas 
inexp loradas e o 
p ropr ie tá r io tem o 
direito de escolher 1/3 
das terras. A inde
nização é feita em 
t í tu los da divida 
pública resgatáveis ao 
longo de 20 anos. 

A organi
zação sindical é livre e 
os sindicatos são des
vinculados do Estado. 
Alguns defendem a 
extinção imediata da 
obrigatoriedade das 
contribuições e impos
tos s ind ica i s , O 
pluralismo sindical é 
consenso. 

A questão está em 
aberto entre os pro
g re s s i s t a s , mas a 
e m e n d a c o l e t i v a 
proposta é pela ma
nutenção do presiden
cialismo puro. 

A desapropriação é 
por interesse social e 
precedida de processo 
a d m i n i s t r a t i v o . A 
imissão da posse é 
automática. Não pode 
ser desapropriado o 
imóvel se for o 
único em nome do 
proprietário até 500 
hectares (Norte e Cen
tro-Oeste) e até 200 
h e c t a r e s ( d e m a i s 
regiões). 

Reforma 
Tributária 

Empresa 
Nacional 

Concede ao S u 
premo Tribunal Fe
deral ( S T F ) a t r i 
buições de corte cons
titucional, com o papel 
de defender o cum
primento da nova Car -
ta e de julgar ações de 
inconstitucionalidade 
por omissão. Cria-se o 
Superior Tribunal de 
Justiça e os Tribunais 
Federais Regionais. 

D e f e n d e m a 
obr iga to r i edade do 
voto aos 18 anos. Con
s ideram inviável a 
facultação do voto a 
menores de 16 anos, 
a r g u m e n t a n d o que 
com isso o menor per
de a imunidade cri
minal. 

Defendem a ma
nutenção do atual sis
tema com pequenas al
terações na competên
cia e estrutura dos 
a tua i s t r i b u n a i s . O 
S u p r e m o Tr ibuna l 
Federal passa a fun
cionar como corte cons. 
t i tuc iona l e os t r i 
bunais regionais têm 
os seus poderes for
talecidos . 

Por falta de con
senso entre os par
t idos , a esquerda 
preferiu não apresen
tar proposta coletiva 
sobre o tema. Os cons -
tituintes estão divi
didos en t re a ma
nutenção da unicidade 
sindical (um só sin
dicato por categoria 
p'rofissional) ou a 
p l u r a r i d a d e , c o m o 
propõe o projeto do 
relator. 

Atual 
Constituição 

De acordo com a 
emenda n ° . 0 8 , de 
1977, enviada ao Con
gresso Nacional pelo 
então presidente, Er
nesto Geisel, o man
dato do Presidente da 
República é de seis 
anos. Antes disso, o 
mandato presidencial 
era de cinco anos. 

Presidencialista. O 
Presidente é o Chefe de 
Governo, de estado e 
comandante supremo 
das Forças Armadas. 
A nomeação dos 
ministros de Estado é 
responsabilidade ex -
clusiva do Presidente, 
que tem poderes para 
exonerá- los . Poderá 
também sancionar e 
promulgar leis além de 
expedir decretos-lei e 
regulamentos. 

A União pode 
promover desap ro 
priação de propriedade 
rural, mediante pa
gamento de justa in
denização em títulos 
da dívida pública. O 
volume anua l das 
desapropriações e a 
emissão de títulos são 
e s t a b e l e c i d o s n o 
programa de Governo. 
O desapropriado pode 
recorrer da decisão na 
Justiça. 

Pela manutenção do 
voto obrigatório e aos 
18 anos. 

A emenda coletiva 
das esquerdas é pela 
chação do Tribunal 
C o n s t i t u c i o n a l — 
acima do S u p r e m o 
Tribunal Federal — 
especializado em jul
gar ação por incons
titucionalidade , 

Os e s t ados e 
municípios passam a 
receber impostos da 
União sobre rendas e 
p r o v e n t o s . Os mu
nicípios têm ainda 50% 
da a r r ecadação dos 
impos tos sobre a 
propriedade territorial 
rural e de veículos e 
mais 20% sobre cir
culação de merca
dorias e prestação de 
serviços. 

P e s s o a j u r í d i c a 
constituída e com sede 
no Pais, controlada em 
caráter permanente, 
exclusivo e incondi
cional, por brasileiros 
domiciliados no Pais 
ou por entidades de 
direito público interno. 
Diferencia esta da em
presa bras i le i ra de 
capital estrangeiro. 

D e f e n d e m u m a 
melhor distribuição do , 
orçamento da União, 
beneficiando mais os 
estados e os muni
c íp ios . E m te rmos 
gerais querem a se
gu in te d iv isão or
çamentária: 50% para 
a União, 20% para os 
estados e 30% para os 
municípios. 

Agrada aos conser
vadores o que está 
prev is to no s u b s t i 
t u t i vo de Bernardo 
Cabra l , onde- são 
definidas as empresas 
nacionais de capital 
b ras i le i ro e as de 
capi ta l e s t r a n g e i r o . 
Essas empresas tem 
que ter sede no ter
ritório nacional. 

Não foi apresentada 
emenda coletiva sobre 
a questão, por falta de 
consenso. 

Ê a s s e g u r a d a a 
livre associação profis
sional ou sindical, sen
do que apenas uma en
tidade é reconhecida 
para negociação e as
sinatura das conven
ções de trabalho. Os 
s i n d i c a t o s p o d e m 
a r r e c a d a r c o n t r i 
buições para o custeio 
de suas atividades. È 
vedada a s indical i -
zação de funcionários 
públicos. 

O voto é obriga
tór io a todos os 
brasileiros com mais 
de 18 anos. O alis
t a m e n t o elei toral é 
feito no ano em que for 
a t ing ida a idade 
mínima para o voto. 
Não podem votar os 
soldados e cabos das 
Forças Armadas, as
sim como os brasi
leiros que estiverem 
com os seus direitos 
políticos cassados. 

O Poder Judiciário 
é exercido pelo Su
premo Tribunal Fe
deral, Conselho Na
cional de Magistra
tura , Tribunal Federal 
de Recursos, Tribunais 
Superiores e Militares 
— que são subdivi
didos em t r ibuna i s 
reg iona is . A lei da 
Magistratura Nacional 
estabelece as normas 
de sua organiza ção. 

A emenda do grupo 
mantém o caput do ar t . 
226 do Substitutivo 
do relator, que con
cei tua a empresa 
nacional, mas suprime 
o seu parágrafo I o , que 
diferencia aquela em
presa da empresa 
brasileira de capital 
estrangeiro. 

O repasse dos 
recursos orçamen
tá r ios aos e s t a d o s , 
municípios, territórios 
e Distrito Federal é 
responsabilidade da 
União. Da arreca
dação do ICM só são 
distribuídos 33%: 17% 
para os municípios, 
14% para os estados. 
Os outros impostos 
têm 50 por cento da 
a r recadação repas 
sados . 

A a t u a l Cons t i 
tuição não define em
presa nacional. Deter
mina apenas que a 
propr iedade e ad
min i s t ração de em
presas jornalísticas é 
vedada a estrangeiros. 

Estabilidade 
no 
emprego 

i 
j 

Jornada 
de 
Trabalho 

Aposenta
doria 

Papel 
das 

Forças 
Armadas 
Serviço 
Militar 

Anistia 
a cassados 

Criação 
de novos 
Estados 

Sistema 
Eleitoral 

Proposta 
de Cabral 

A es tab i l idade é 
garantida, através da 
proibição de demissão 
imotivada ou sem jus
ta causa. O estabe
lecimento dos critérios 
é remetido á legislação 
ordinária. 

Não limita a jor
nada semanal de 
trabalho, mas fixa em 
até oito horas a du
ração do t r a b a l h o 
diário. 

Calculada sobre a 
média dos 36 últimos 
salários do t r a b a 
lhador, corrigidos mês 
a més, garantida a 
p reservação do seu 
valor real. Fixa em 35 
anos de serviço a 
aposentadoria para o 
homem e em 30 anos 
para a mulher. Idade 
mínima para o be
neficio é de, respec
t i v a m e n t e , 53 e 48 
anos de idade. 

Pelo texto as For • 
ças Armadas têm o 
papel de defesa da 
Pátria, garantia dos 
p o d e r e s c o n s t i t u -
cionais e, por iniciativa 
expressa destes, da or
dem constitucional. 

O serviço militar é 
obrigatório. Compete 
ás Forças Armadas 
atribuir serviço alter
nativo aos que, em 
tempo de paz, após 
a l i s t ados , a legarem 
imperativo de cons
ciência para eximirem-
se de atividades de 
caráter essencialmente 
militar. 

Concede anistia a 
todos os atingidos por 
mot ivação exclus i 
vamente política, des
de 18 de setembro de 
1946. Assegura as 
promoções na inati-
vidade. Não reintegra 
e nem indeniza em 
caráter retroativo os 
a n i s t i a d o s . G a r a n t e 
ainda aos cassados em 
69 o direito de recurso 
ao S T F . 

Propõe a realização 
de consulta popular 
em 15 de novembro de 
1988, em Goiás,Bahia, 
Minas G e r a i s , Ma
r a n h ã o , P a r á e 
Amazonas e nos ter
ritórios de Roraima e 
Amapá, para a criação 
dos Estados de Tocan -
t i n s , S a n t a Cruz , 
Triângulo. Maranhão 
do S u l , T a p a j ó s , 
J u r u á , Rora ima e 
Amapá. 

Prevê a adoção do 
sistema distrital misto 
de vo tação para a 
eleição de deputados 
federais e estaduais. 
Nas primeiras eleições 
sob a nova Consti
tu i cão, é permitido aos 
cand ida tos concor
rerem simultaneamen
te pelos sistemas dis
trital e proporcional, 
optando pelo distrital 
se eleitos em ambos. 

Posição dos 
' ' conservadores'' 

C o n s i d e r a m e s 
tabilidade no emprego 
como matér ia para 
legislação ordinária. 
Na Constituição deve 
estar previsto somente 
o pr incipico da es 
tabilidade, desde que 
não prejudique a livre 
in ic ia t iva . Fica a s 
segurada ao t r a b a 
lhador a indenização 
justa por motivo de 
demissão. 

Também não é con
siderada matéria cons
titucional. Os conser
vadores aceitam que 
sejam estabelecidas 48 
horas semanais, mas 
preferem que a Lei não 
determine a jornada 
que é adequada de 
acordo com as nects-
sidades de mercado. 

A maioria defende a 
atual legislação que 
prevê aposentadoria 
aos 35 anos de serviço 
para o homem e 30 
para a mulher. Ad
mitem diferenciações 
para a lgumas ca te 
gorias. Uma pequena 
corrente quer a re
dução do tempo de 
serviço, tanto para o 
homem quanto para a 
mulher, para 30 anos 
de servi ço. 

C o n t r á r i o s à s 
atribuições fixadas no 
s u b s t i t u t i v o e à 
criação do Ministério 
da Defesa. Acham que 
o papel das Forças Ar
madas da atual Cons
tituição é o ideal. As
s im as Forças Ar
madas ficam respon
sáveis pela ordem e 
defesa ex t e rna e 
ga ran t i a da ordem 
constitucional e dos 
poderes constituídos 

O serviço militar é 
obr iga tór io aos 18 
anos para os homens, 
ficando dispensadas as 
mulheres e eclesiás
ticos que em tempo de 
guer ra poderão ser 
convocados. 

S ão contrários á 
anistia dos cassados 
desde 1946. Admitem 
a supensão da pena 
a t r a v é s do reen -
q u a d r a m e n t o dos 
p u n i d o s , desde que 
não sejam permitidas 
as reincorporações oi 
pagamento de indt 
nização. 

É t r a t a d a como 
uma questão regional 
sem vinculações par
tidárias ou ideológicas. 
Admitem a criação de 
novos Estados desde 
que seja comprovado 
que a região tem con
dições de se manter 
sem a interferência da 
União. 

A maioria defende a 
realização das eleições 
com sistema misto de 
vo tos d i s t r i t a l e 
p roporc iona l . Uma 
pequena corrente é 
contrária à adoção do 
voto distrital sob o ar
gumento de que essa é 
uma maneira de im
pedir o crescimento 
dos pequenos partidos. 

Posição dos 
"progressistas" 

Proibição de demis
são imot ivada ique 
não se fundar em falta 
g r a v e , mot ivo eco
nômico intransponível 

• ou força maior). Res
salva dessa proteção 
os contratos (inferiores 
a-dois anos 1, os de ex
periência (não superior 
a 90 dias), as empresas 
com menos de dez em
pregados e o exercício 
de cargo de confiança 
imediato. 

A emenda coletiva 
reduz a jornada de 
trabalho para 40 horas 
semanais, com limite 
de oito horas pii.a o 
trabalho diário. 

D e f e n d e m a 
aposen tador i a com 
remuneração igual á 
da atividade, garan
tidos reajustes para 
preservação de seu 
valor real. O tempo de 
serviço é reduzido para 
30 anos lhomensi e 25 
anos 1 mulheres), sem a 
exigência de idade 
mínima para o be
nefício, como propõe o 
atual substitutivo. 

O papel das Forças 
Armadas não foi al
terado pelo grupo,que 
apoia o atual texto do 
substitutivo de Ca-
hral. 

Propõem o serviço 
mil i tar ob r iga tó r io , 
mas com serviço alter
nativo para os que 
alegarem imperativo 
de consciência, tal qual 
o s u b s t i t u t i v o do 
relator. Mas defendem 
que a definição dos 
serviços alternativos 
seja feita por enti
dades civis e não pelas 
F o r ç a s A r m a d a s , 
como propõe Cabral. 

Ampla , geral e 
irrestrita para todos os 
p r e j u d i c a d o s ^por 
motivo exclusivamen
te político entre 02 de 
setembro de 1961 e 
fevereiro de 1987. Os 
anistiados têm direito 
á reintegração, pro
moção e recebimento 
de todos os atrasados, 
podendo op ta r por 
permanecer na a t i 
vidade. 

Não há emenda 
coletiva por falta de 
acordo . A única 
unanimidade entre os 
progressistas é o apoio 
á criação do estado do 
Tocantins 

A emenda coletiva 
é contrária â adoção do 
voto distrital misto. 
Propõe a manutenção 
do a tua l s i s t ema 
proporcional de vo -
tação. 

Atual 
Constituição 

É assegurada a es
tabilidade no emprego, 
mas náo existe qual
quer dispositivo que 
dificulte as demissões 
em massa. No caso de 
demissões , p revê o 
pagamento de inde
nização ou fundo de 
g a r a n t i a cor respon
dente ao tempo de ser
viço. 

A a tua l cons t i 
tuição estabelece que a 
jo rnada d iár ia de 
trabalho não pod-> ser 
superior a oito horas. 
É assegurado um dia 
de descanso por se
mana e di re i ta aos 
feriados nacionais e 
religiosos de acordo 
com as t rad ições 
regionais. 

É g a r a n t i d a ás 
mulheres a p o s e n t a 
doria aos 35 anos de 
serviço. O funcionário 
público tem direito á 
aposen tado r i a com
pulsória aos 70 anos de 
idade ou após 35 anos 
de trabalho. Náo es
tabelece tempo de ser-
viço para a aposen
tadoria do trabalhador 
rural nem do homem 
nas áreas urbanas. 

O Exérc i to , Ma
rinha e Aeronáutica 
constituem as Forças 
Armadas, que são ins -

. t i tu ições nacionais 
pe rmanen tes sob o 
comando supremo do 
Pres iden te da Re
publica, Consideradas 
essenciais à execução 
da política da seguran -
ça nacional, destinam-
se à defesa da pátria e 
à garantia dos poderes 
constituídos. 

O serviço militar 
por um ano é obri
ga tór io a todos os 
bras i le i ros com 18 
anos. Estão dispen
sados as mulheres e 
e c l e s i á s t i c o s que 
poderão ser convo
cados em tempos de 
guerra. 

A emenda cons
titucional n° 26, de 
1985, anistiou todos os 
au to res de cr imes 
políticos ou conexos e 
os d i r igen tes e re
presentantes de or
ganizações sindicais 
ou e s t u d a n t i s . Só 
foram anistiados os 
punidos entre 2 de 
setembro de 1961 e 15 
de agosto de 1979. 

O desmembramen
to ou incorporação de 
Estados e Territórios é 
competência exclusiva 
do Congresso Na
cional. Para criação é 
necessária e aprovação 
por maioria absoluta 
dos parlamentres.:. O 
pres idente da Re
pública pode vetar o 
projeto. 

As eleições são 
m a j o r i t á r i a s p a r a 
g o v e r n a d o r e s , pre
feitos e s enado re s . 
Vence quem obtém a 
maioria dos votos. A 
eleição para a Câmara 
dos Deputados é pro
porcional, favorecendo 
os candidatos que per
tencem a legendas que 
concentram o maior 
percentual de votos. 

"' 


